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a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou. da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incórrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da
Lei n° 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave'(art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
iii. Declaração`d&inidônéidadë para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como
nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquém a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021);
iv. Multa:

1. Moratória de 0,1,% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1,
de 5% do valor do Contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do
subitem 11.1, de 20% do valor do Contrato.

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor
do Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor
do Contrato.

7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,
§9°, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°
14.133, de 2021)

;' 11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dopagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133,..de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento ;à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á" em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa •ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/21 para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133,
de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013; serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de
2021)

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

Av. Rio Branco s/n°, Centro, CEP: 65.924-000

Home Page: http://www.cmvilanovadosmartirios.ma.gov.br - E-mail: camara@cmvilanovadosmartirios.ma.gov.br

10



3 v
a,v

k FIí.3
f 3r+

ESTA6O DO MÂKANHÃO (k

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VILA NOVA DOS MARTIRIOS

CNP). 01.623.864/0001-22

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°
14.133, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°
14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

. multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser• compensados, total ou parcialmente, zom os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora, contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de ábril de 2022

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas..no prazo estipulado, a vigência ifcará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. Quando anão conclusão do cóntrato referida no item anterior decorrer de

culpa do contratado:
a) ifcará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese,,aplicam-se também os artigos 133 e 139 da.mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
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dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício,
na dotação abaixo discriminada:

01.031.0001.2-087 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal
4.4.90.51 - Obras e Instalações ,.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições .contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor- e normas;e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações. contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.
132 da Lei n° 14.133, de 2021).
15.4. Registros que nãÕ caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações. Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei
n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso
V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

17.1. É eleito o Foro da cidade de São Pedro da Água Branca (MA), comarca da qual
o município de Vila Nova dos Martírios é termo judiciário, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos

pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

Vila Nova dos Martírios (MA), 15 de maio de 2025

CONTRATANTE

Documento assinado digitalmente

mFÌ K•e HUGO DINi2 CARALHO LMKA
E% Data: 15¡05/202508:35:02-0300

Verifique en bttps'//valídar.iti.govbr

1.VIV 1 NH 1 /-UH

TESTEMUNHAS:

1-_
CPF:

2-_
CPF:
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 201/2025, QUE FAZEM ENTRE SI
O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO

BREJÃO (MA) E A EMPRESA HDLIMA
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

O Município de São Francisco do Brejão (MA), pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o n° 01.616.680/0001-35, com sede administrativa na Rua Padre Cícero n°

51, Centro, neste ato representado por seu Secretário Municipal de Infaestrutura Sr. EDINEY
DE CARVALHO GONÇALVES, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de
identidade de n° 179150820018 SSP-MA e do CPF n° 000.294.583-58, doravante denominado

CONTRATANTE e a HDLIMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 49.425.072/0001-70, com sede na Rua P-
05, S/N, Quadra 07, Lote 38, Bairro Residencial Verona, imperatriz - MA, neste ato
representada pelo Sr. Hugo Diniz Carvalho Lima, brasileiro, solteiro, empresário, portador da
identidade n° 193835220010 SSP/MA e do CPF n° 052.427.183-66, doravante designada
CONTRATADA, tendo em vista o que consta ïip Processo Administrativo n° 087/2025 e em
observância às disposições da Lei n° 14.133, de l° de abril de 2021, Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor e definais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitáção n° 022/2025, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a execução de serviços de urbanização,
paisagismo e estacionamento da Praça . União, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo aos autos da Dispensa de Licitação n° 022/2025.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a Dispensa de Licitação n° 022/2025, identificada no

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Proposta do contratado;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de doze meses, contados da data de sua
assinatura, na forma do art. 105, da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O prazò de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92,1V, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R 106.744,38 (cento e seis mil, setecentos e
quarenta e quatro reais e trinta e oito centavos)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE art. 92 Vt )

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentèmente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniàiadas e çonciuídas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo -seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVÁ - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto na prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da AdministraçãoPública Municipal para
adoçãodas medidascabíveisquandodo descumprimentode obrigações pelo Contratado;
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de cinco dias úteis.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente sëus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente jústificada, " devêrido a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares émitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar,todo esclarecimento, ou informação por eles solicitados;
9.4. Alocar os empregados necessários. ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja.quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir.oú:substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos " ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis.

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
e) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
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d) Certidão de Regularidade do FGTS -- CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trábalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita obérvância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito'; ao Contratantë, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métódos executivos què. i jaïn às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

116, parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.
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9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto â substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do
Contratante.

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação.

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável,
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro
de ocorrências e outros fatos relacionàdbs, bem coió` os comunicados à Fiscalização e situação
das atividades em relação ao cronograma previsto.
9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos éxécutados em desacordo com o estabelecido nas
especificações,.bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício
de construção, .pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de
Recebimento Definitivo..

9.37. Utilizar somente_ matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto
n° 5.975, de 2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente -
SISNAMA;

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

e) florestas plantadas; e
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental
competente.

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos
seguintes documentos, conforme o caso:
a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal
inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos,
conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.93.8, de 1981, e legislação correlata; e) Documento de
Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio

Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos
ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão
de tal licença obrigatória; e
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9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestaisutilizados na execução contratual tenham
origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-
lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e
armazenamento nos limites do território estadual.

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção
civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da

Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:
9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
apresentado ao órgão competente, conforme o caso.
9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o

• Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:
9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, oü encaminhados a aterros de resíduos classe

A de preservação de material para usos futuros.
9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destïnações): deverão ser reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazènamento temporário, sendo dispostos de modo a
permitir a sua utilização ou reciclagem futura.
9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que pennitam a - sua reciclagem/recuperação): deverão ser
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.
9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas
técnicas específicas.
9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos

• d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
9.39.4. Para fins de fiscalização - do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos

da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos
os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em
conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR
ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.
9.40. Observar diretrizes de caráter ambiental.

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente
e o tipo de fonte.
9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a émissão de ruídos não poderá ultrapassar os
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas
Habitadas visando o conforto da comunidade, dá Associação Brasileira de Normas Técnicas -

ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n°
01, de 08/03/90, e legislação correlata. 9.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual,
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agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e
custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de
preços os custos correspondentes.
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções
dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que
ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.
9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,
conforme procedimento previsto nas especificações.
9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e
regularização dos serviços e atividades cõncluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de
Operação etc.).

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIÀ DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA'.' - INFRAÇÕES F, SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos:terrpos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato; -
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
e) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

• O praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e"

e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de
2021);
iv. Multa:

1. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (déz) dias;
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, supleinentação ou reposição da garantia.
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i. atraso superior a 30 (trinta) dia - autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 5% do
valor do Contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "eY" do subitem 11.1,
de 20% do valor do Contrato.

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do
Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do
Contrato.

7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano catisaao ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133,
de 2021)
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadascumulativamentecom
a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data 'de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.3.3. Se a multa aplicada e as indénizações çabivëis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada, da garantia prestada,:'ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°
14.133, de 2Q21).'. ,
11.3.4. Previamente ao; encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das :sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito, procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser, desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei n° 14.133, de 2021)
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11.8. O Contratante deverá, no prazo r iáximo de 1.5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos emn dívida ativa, poderão ser compensados, total

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.,.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado: -

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execuçãoçontratual.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

J 12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multás.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade; até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei
n.° 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

L]
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Secre!z iWunicipal fráestrutura p')bríCa/
15.452.0004.1-035 Construção/Ampliação/Reforma,de Praças
4.4.90.51 Obras e Instalações

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consulto''ria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do ,cóntrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de
2021.

16. CLÁUSULA.DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e
ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de
2012.

17. CLÁUSULÀ DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da cidade de Açailândia (MA), comarca da qual o município de São
Francisco do Brejão (MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1° da Lei n°14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Francisco do Brejão (MA), 14 de agosto de 2025

CONTRATANTE

Documenta assinado digitalmente

HUGO DIP URYALHD UMA

Daca: ia/oa/zozs 2D ie:io-oa°a
Veritique em https://validar.íti.gov.br

TESTEMUNHAS:

1-

CPF:

2-

CPF:

lo
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CONTRATO Nº 619/2025
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Concorrência - Eletrônica Nº 003/2025

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.007/2025

• OBJETO CONTRATUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADf\ PARA EXECUÇÃO DE MELHORIAS NAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO
DE ITINGA DO MARANHÃO - MA

VALOR CONTRATUAL

R$ 559.442,07 (quinhentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e sete centavos)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 17 de Novembro de 2025

FINAL: 17 de Novembro de 2026

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Urbanos e Rurais e Transportes, CNPJ nº

. LLU 01.614.537/0001-04Avenida Paula Rejane de Carvalho Santos, 300, Coqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão.

Edivaldo Francischetto, CPF nº 754.098.287-04

DADOS DO CONTRATADO

HDLIMA EMPREENDIMENTOS E SERV1COS LTDA, CNPJ nº 49.425.072/0001-70

RUA P05, SN, RESIDE v; IAL VERONA, Imperatriz, Maranhão

hugodinìz1993@hotmaìl.com, (99) 82.35-0564,

Hugo Diniz Carvalho Lima, CPF nº 052.427.183-66

O FISCAL DO CONTRATO
Patryk Swazzer Teixeira Dantas

PREÂMBULO

Aos 17 de Novembro de 2025, a Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão - MA, através da Secretaria

Municipal de lnfraestrutura, Serviços Urbanos e Rurais e Transportes, inscrita no CNPJ nº 01.614.537/0001-04,

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão - MA j CNPJ: 01.614.537/0001-04

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, n9 300, Coqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil

www.itinga.ma.gov.br
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em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abri! de 2021 na presença de testemunhas abaixo

nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em

epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO,OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, leu)

1.1- O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
MELHORIAS NAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE ITINGA DO MARANHÃO - MA, de acordo com as especificações e
condições definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço

apresentada pela CONTRATADA.

GÁU5ULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 559.4$2;07 (quinhentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e

quarenta e dois reais e sete centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA,
conforme quadro abaixo:

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

23 - O valór acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos:efetiivamente executados.
2.3-São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2 3:1:- O Termo de: Referência/Projeto Básico que embasou a contratação, em especial as cláusulas

específicas quanto a formá de execução do objeto;
2.3,2 - Edita( de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A. Propósta do Contratado,

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados...

ALA TERCEIRA- GO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

ntratação terá início na data de 17/11/2025 e encerramento em 17/11/2026, na

14.133, de 2021, :e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser

•a forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

ncia será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

or concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

atado, previstas neste instrumento.
de que trata esse item é condicionada à: avaliação, por parte do Gestor do

dade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

o Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

atáção, e nos demais`aspectos que forem julgados'relevantes.

3.1- O prazo de vigência da c

forma: do artigo 105 da Lei n'
prorrogáveis por até 10 anos,

4.1.1:- O prázo de vij

quando o. objeto não

caso de culpa do cont
4.1.2 A prorrogaçã

Contrato, da;.vantajo
Histórico de Gestão

oportunidadé da cont

Prefeitura Municipal de itinga do Maranhão = MA I CNPJ: 01.614.537/0001.(

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, n 300, Coqueiral, Itinga do Maranhão,
www.itinga.ma.gov.br

hão, Brasil
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3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLAUSULA QUARTA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,
anexo a este Contrato.

--- - - - ::- -- -- -. ,.-- -- . ..r::- :'-. -. -, - - -. ,

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos.e' irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.1.1 - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais oficiais,

conforme constam anexo ao Termo de Referência/Projeto Básico onde constam base e mês de
referência.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços - IGP, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.
6.4- No caso de:: atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

• Contratado !a importancia.:çalculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tãologo seja(m) divulgado(s) o(s).:ndice(s) definitivo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6 - Caso; o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser.utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor

6.7 - Na áusëncia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por. meio de termo aditivo.

6.8-O reajuste seca realizado por apostilamento.

7.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no: Orçamento :Geral da Prefietura Municipal de Itingá do Maranhão deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

UNIDADE. 02 0'

CLASSIFICAÇÃO

00 SECi MUN. DE,INFRAESTRUTURA, SERV. URB E RURAIS E

15.45110507:1060.0000 PROGRAMA DE URBANIZAÇÃO E E

anhão : MA I CNPJ: 01.614537/0001-04
nº 300, Cóqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil

Prefeitura Municipal de"_Itingã do
Av. Paula Rejane de Carvalho San

www.itinga.ma.gov.br
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7.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLAUSULA! OITAVA - DAS'iOBRIGAÇÕES-DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

8.3 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto executado,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

8.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, cohfótme:o art: 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência/Projeto Básico.

8.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

8.9 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

8.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum.interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1 - A' Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento pára: decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 - Responder eventuais, pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado nó prazo náximó de 30 (trinta) dias.
8.12 - Notificar ós. emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de clausulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.13 -'Comunicai o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.
93 §2º, da Lei nº 14.133, de 2021;
81 - Fornecer por escrito as :..informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

8.15 - Realizar avaliações periodicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.16 - Assegurar que ''o.. ambiente de trabalho,, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado,

8 17. - Não responder por quaisquer compromissos assumidos! pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
do! Contratado,,de seus empregados, prepostos ou subordinados;
8.18 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providencias cabíveis, para,:a regularidade do início da sua execução.

Prefeitura Municipal de!Itinga do Maranhão =MA 1 CNPJ:01.614.537/0001-04
Av. Paula Rejane de Carvalho Santas, nº 300, ctiqueiral, itinga do Maranhão, Maranhão; Brasil
www.itinga.ma.gov.br
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CLÁÜSULA NONA , DAS oaRIGAçÕES D0 CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

9.2 - Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.2.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e

• prestar todo esclarecimento óu informação por eles solicitados;9.4 - Alocar os empregados necessários ao perfeito umprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação

e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;

9.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decôrrëntes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Leí nº 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no

edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.8 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até .;o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

• 9.9 - O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte aõ da execução do:objeto, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa a Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais :e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que..comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado,

d) Certidão de_ Regularidade do l FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas --;CNDT;
9 10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de. Trabalho ou ,equivalentes: das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdënciárias, tributárias e as demais; previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade aó Contratante;
9.11 - Comunicar ao Fiscal dó contrato, no prazo de 24 (vinte 'e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos:serviços.
9.12'- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada! pelo Contratante ou por, seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao. local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento
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9.13 - Paralisar, por determinação do Contr,=acante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança, higiene e disciplina.

9.16 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

• aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anosem trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,

de 2021;

9.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

• 9.24- Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.9.25 - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.26 - Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no

órgão para a execução do serviço,

9.27 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

9.28 - Atender às solicitações de Contratante quanto à substituição dos empregados alotados, no prazo fixado
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à

execução do serviço,, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.29 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

9.30 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.31- Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.32 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de

comunicação.

9.33 - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação
previstas no Termo de Referência, em plena validade.
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9.34 - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.35 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos,

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma

previsto.

9.36 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção,

pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

• 9.37 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentesregistradas em nome de terceiros, por danos resultuhtes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens

do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de

engenharia.

9.38 - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas

custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

9.39 - Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,

gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atúar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

CLdUSULA b CINIA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
10.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os-contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de réalizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se

dará nós seguintes termos':

10.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.
10.1.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o' contrato:
10.12.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá' a, Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.,.

10:2 -. Em se tratando de objeto de natureza continua a: extinção se dará quando vencido o prazo nele
estipulado, independentemente de terem sido` cumpridas ou não as obrigações de ambas' as partes
contraentes.' ,.. • -

10 2.1 - 0 contrato pode ser extinto antes do: prazo nele fixado, sem onus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato: não mais lhe oferece vantagem.
10.2.2'- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
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10.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

10.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditóriõ e a ampla defesa.

10.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
10.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

10.4- O termo de rescisão, sempre que possível, serú precedido:

10.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3 - Indenizações e multas.

10.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatorio (art. 131,

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). .

10.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à:.inexecução parcial do contrato,

• b) der :causa a .inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,

c) der causa à inexecução total do contrato,
d), ensejar :o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado,

e) apresentar;documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato,

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato,',,
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

h) praticar ato lesiva previsto no art. Sº da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2-Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa a inexecúção parcial do contrato, sempre que não se

justificar,a` imposição de penalidade mais grave (art: 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii),Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas ',alíneas "b' 'c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art,..156, § 42, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e" "f" "g" e "h" dó subitem acima deste Contrato, bem como nas; alíneas "b" "c" e "d'; que
justifiquem a'; imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14:133, de 2021).''
b) Multa deli
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i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

• 30% do valor do Contrato. Miv) Compensatória, para a inexecuçã , total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 11.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada.a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimaçãõ (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº

14.133, de 2021,: para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

. para licitar ou contratar.
11.5 - Na, aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza '.e a gravidade da infração cometida;
b) és peculiaridades do caso concreto;
c) as circuristân'cias agravantes ou atenuantes

d),os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; .,

e) a implantáção ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos dé controle. ..

11.7 - Os atos prévistos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12:846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11!,8 -,A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que. utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou :dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, ,nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa juridica serão
:

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a`pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo;Ìramo com relação de coligação ou controle„ de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

Prefeitura Municipal deitingã do Maran
Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, nº

www.itinga.ma.gov.br

CNP]: 01.614.537/0001-04'

iral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil

Página 9 de 11



EST 0O DO MAì t ?4HÃO

x PREFEITURA MUl (CIPAL DE ITIt3GA DO MARANHÃO

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

11.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

14.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato.

CLÃUSULA DÉCIMA SËTIMA :::: ..ONTRATAÇÃQ



18.3 - Fica eleito o Foro da Cômarca de Itinga do Maranhão MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da

Lei nº 14.133/21.

Itinga do Maranhão - MA, 17 de Novembro de 2025.

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

Hugo Diniz Carvalho Lima
CPF nº 052.427.183-66

Edivaldo Francischetto

Secretário Municipal de Infraestrutura, Serviços Urbanos e

Rurais e Transportes - SINFRA

Decreto n° 272/2025 - GAB

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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Atestamos para os devidos fins e « quem interessar passa que nos foram prestados com bom

desempenho e nada tenda que desabone a conduta do prestador, os serviços descritos abaixo e com

as seguintes caracteristicas.

DADOS DA OBRA/SERVIÇO
Contrato/Convenio 02/2Õ15 _ -
Rodovia BR - 0.1.0, n° 12,. Qd. B - Conjunto Nova Vitória - Imperatriz -MA
Inicio: 24103/2016

Conclusão: 2V02/2017 y

DADOS DO CONTRATANTE
t

Nome ou Razão. Social DISTRIBUIDORA VIDA LTDA

CPF ou CNPJ 03.4ôn.198/0041-8 _w r
Ma •. _

DADOS DO PROPRIETARTO

Nomeou Razão Social' DISTRIBUIDORA VIDA LIDA
s

CPF ou CNPJ 03.460.198/0001-$4 x

DADOS DA PESSOA 3URIDICA CONTRATADA . v ;

Nume ou;It.azáo Social' ; 'I S LIMA CO'1`*1STRI,TÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI - EPP
CPF ou CNPJ 20.226.913/0001-38 á

DADOS DO TÉCNICO - W

Nome Completo " ALLAN ROBSOM FERREIRA JL
Título Profissional Engenheiro Civil, G

150854612-6
a

Registro Nacional Profissional (RNP)
Registro.'no CRER. 29660-D/PA , ;

Di S£RIÇÁO DOS SERVIÇOS REALIZADOS
-

Refonna.e Ampliáçãa da.sedè da Distribuidora Vida Leda; compreendendo os seguintes serviços. Execução de serviços
de alvenaria convencional, cobertura em estrutura metálica, piso .industrial, revestimento de argamassa, revestimento

cerâmica em porcelánato SQ x 60 cm, bancadas e divisórias em: granito preto, forro em placas de gesso, pintura

convencional e texturizada, vidro temperado 1 omm esquadrias em vidro temperado e alumínio com pinara

eletrostática, instalações elétricas .ém baixa tensão, instalaçdes:sanitárias e hidráulicas, instalações pluviais, estrutura de

concreto arnntdo, lajes pré-rnoldadás, pisos cimentados, e demais itens Conforme.Pi ni1ha Anexa.

IDENTIFI.CAÇÁÓ DOO SICNATARIO

tratante:

Imperatr z,02/07/2021

S •tl 1

..

CNPJ 03.460.198/0001-84. INSC,EST. 12.180.898-0

Rodoiva 8R - 010, t 12, Qd 8- Conjunto Nova Vitória -- Fone: (99) 3524-5437 -Imperatriz - Maranha

1.
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Atestamos para. os devidos fins e a quem interessar possa que nos foram prestados com bom
desempenho c: nada tendo atue desabone a conduta do prestador, os serviços descritos abaixo e com
as seguintes caracteristYcas::

DADOS DA OBRA/SERVIÇO
Contrato/Convenio 02/20!15

Rodovia F3R - 010, n° 12, Qd. B - Conjunto Nova Vitória - Imperatriz - MA p

Inicio: 24/03/2016

Conclusão: 28!02!2017

DADOS DO CONTRATANTE

Nome ou Razão, Social DISTRIBUIDORA VIDA LTDA. t z

CPF ou CNPJ Q3.460.Í98l0£101-84
,

DADOS DO.t'ROPRIETARTO

Nome ou Razão Social DISTRIBUIDORA VEDA LTDA
r

CPF ou CNPJ 03.460.19S/0001-S4

DADOS DA PESSOA IIIRIDI(A CONTRATADA o
Nome ou lazão Social 1 S LIMA CONSTRUÇÃo)'E LOCAÇÃO EIRELI -- EPP a. o

CPI ou CNPJ 20.22ô.9Ì3la001-38 = .
. . .

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO --
.Q 6

;W a,.

Nome Completo" ALLAN ROBSO\Í FERREIRA 7' a
Título Profissional Engenheiro civil ¡ <- Q

Registro Nacional Profissíc áí IINP} 150854612-6

Regislic no ORF_ 29660=D'Pi ; y r;
_ DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS

Rcliürnia e Àinpliação da sede da:D strihuidora Vida 1;tda, cornprcendendo os sebtintes serviços: 3 x:cuçán de s:rv ços

de alvenaria coirvepeioná1 cobertura em estnJtura metálica, piso ,industrial revestimento de argamassa, rcvestiniento
cerãmico em porcelanato 60 x 6U cm. bancadas e divïs'orias em granito preto, forro em placas de gesso, pintura

crrnvenc oval e textnrizada, vidro temperado 10mrn, ésquadrias em vidro temperada e aluminïa cota pïntura

eletrostática, instalaçi5cs eïétricas.em baixa ten: i ,. instalaç es sanitárias e hidráulicas, ºstalaçdes pluviais, estnttnra de

concreto armado, lajes pré-moldadas, pisos cimentados, e demais itens Conforme Planilha Anexa.

IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO

r tratante:

Imperatr z.02/0712021

E1
LC

s

•

r

ÇIVt?J .03 4 0.198/Dt1os-84' INSC.EST. 12..180.898-0
Rodovia BR'- 010, na 12, Qd'B- Conjunto Nova Vitória - Fone:: (99)3524-5437 - Imperatriz - Maranhão

1
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Certidão de Acervo Técnico• CAT A A JtA FI AT COM R STRO DE ATESTADO

Resolução N° 1425 de 30 de Outub, t'- O --

Resolução N° 218 de 29 de Junho d .9r , V g '052023
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão "r' ; vi ade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

o Acervo Técnico do profissional MAURO BRAGA DO NASCIMENTO referente à(s) Anotação(ões) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: MAURO BRAGA DO NASCIMENTO

Registro:1103881523MA RNP:1103881523

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES E PERICIAS

Número da ART: MA20230620923 Tipo de ART: OBRA! SERVIÇO Registrada em: 27/02/2023 Baixada em: 28/07/2023

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: t S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

Contratante: Prefeitura Municipal de João Lisboa CPF/CNPJ: 07.000.30010001-10

S
Endereço do contratante: AVENIDA Imperatriz N°: 1331

Complemento: Bairro: Centro
Cidade: JOÃO LISBOA UF: MA CEP: 65922000

Contrato: 19.10.05/2022 Celebrado em: 19/10/2022

Valor do contrato: R$ 687.117,00 Tipo de contratantes: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: ESTRADA Povoados N°: s/n

Complemento: Bairro: Zona Rural
Cidade: JOÃO LISBOA UF: MA CEP: 65922000

Coordenadas Geográficás: -5.449206, -47.401051

Data de início: 24/02/2023 Conclusão efetiva: 10104/2023

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO .. . .

Proprietário: Prefeitura Municipal de João Lisboa CPF/CNPJ: 07.000.300/0001-10

Atividade Técnica: 16 - Execução ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.1 - DE PONTES 49- Execução de obra 30.00 metro; 16 - Execução
TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4.1.6 - DE BASE E SUB-BASE PARA RODOVIAS 49 - Execução de obra 30.00
quilômetro; 16- Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS
DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.2 - BUEIRO 49- Execução de obra 15.00 metro;

Observações

Serviços de Recuperação em estradas vicinais e obras de arte (bueiros e pontes) no Município de João Lisboa/MA, conforme contrato n.°

19.10.05/2022 - Tomada de Preços n.° 011/2022.

Informações Complementares

f

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 7 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele Constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 891405/2023

04/08/2023, 11:27
B6ac6

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica competem ao(s) profissional(is) em questão.
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de dedaração entregue no A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
momento da habilitação ou da entrega das propostas. ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: B6ac6

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CRER-MA
- Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA '

Tal: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2108.8300 E-mail:raleconosas@areamaorg.br •"'°ion1p yp+"°^ " ^ I
Impresso em: 20/09/2023, às 15:17.
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ESTADO DO MAEANkIÃO
PREFEITURA MUNICIPAIS D JOÃO LISBOA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para as devidos: fins e .a quem possa interessar, que nos foram
prestados péla empresa 1 S LUVA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA, CNPJ;
20:226.913/0001.38; sob: a :responsabilidade do Éng° MAURO BRAGA DO
NASCIMENTO; CREÀ/MA; 1103881523MA, com bom desempenho e nada

tendo que desabone a conduta do prestador, os serviços descritos abaixo,

com as seguintes cdra ferísticas:

DADOS DÃ OBRÃ/SERVI O

CONTRATOt 19.10.05/2022

LOCAISDE REALIZA AO
Estrada dos Povoados> n° SIN, Zona Rural, João
Lisboa/MA.

PERÍODO DE REALIZA ÃO: Ihlcio: 24/02/2023 Conclusão: 10/04/2023

DADÓS DO CONTRATANTE

NOME: Prefeitura Muniei al de ru o Lisboa/MA -.SINFRA

cNPJ: 07O00:300/0001-10

DADOS DO PROPRIETÁRIO.

NOME: _ _ .. Préfeituzà Munica al de Jºão Lisbòa/MA - SINFRA

CNNs 07000.300/0001-10

DADOSDA PESSOA JURÍDICA CONTRATADA

RAZÃO SOCIAL: 15 LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA
CNPJ: 20.226913/0001-3£

DADOS DOS PRESPONSAVEIS TÉCNICOS

NOME: MAURO BRAGADO NASCIMENTO

TÍTULO PROFISSIONAL:
ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHARIA DE
AVALIA ÕES E PERICIAS

RESGISTRO NACIONAL:
PROFISSIONAL

1 10388i 523

REGISTRO NO CREA: MA 1103881523

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS _

Serviços de Recuperação em estradas vzcxnais e obras de arte (bueiros e pontes) no Município de
João:Lisboa/MA, conforme contrato: n.° 19.1005/2022 - Tomada de Preços ti :° 011/2022.
Conforme serviços descritos em planilha anexa..

IDENTIFICAÇÃO DOS SEGNATARIO
REPRESENTANTE DO CONTRATANTE:

n

LL

` . :.. - s r riF º•at.:.o ria. :+ á.-'

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA Y
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Lms/MA _

Tal: + 55 (98) 2106.8300Fax-_+ 55 (98) 2106-8300E-maiC fateconosco' ureama.org.br w'° ^'• . ''"

Impresso em: 20!09!2023, às 15:17. ❑ • ._ - F



(60 O
ó Fls. j
U Q

\ P ihricáESTADO DO NIAÍANI Ã.O

PREFEIÇRÃ EMIJN.ICPÀL DE JOÃO LISBOA.
N r rutura

rt Secrèt

R?J 8BEkGL(Fg VA .7 1VTOS
.CAI T 1Áj

CRE. i58zd3zrn
CPF: 0Ó1.59Õi33-81.

• HELTON MENDES DBUMA
SECRETÁRIO Mt7 4ICIPAL i)E INFRAESTRUTURA
Port .N'02112021

CPF_ 850.155.633-53

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNO QUANT.
REFERÊNCIA DO

SERVIÇO
1.0 : I3ESMOBILJZAÇÃO
1.1 ;"SEINFRA " C4993 DESMOBILIZAÇÃO km

DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

1.2 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.21 SEttVFRA G4541: PLACA:INDICATIVA DA OBRA _ M2 2,00
(2,00 x 1,00) ml

1.2.2 SICRO 5502985 Limpeza mecanizada da MZ 44.062,50
NOVO camada vëgetal

_ .

TERRARLENÁGEM

2.1 SICRO .4915598 RECONFORMAÇÃO DA Mz 205.625,00
NOVO PLATAFORMA . - - _

3.0
•

REVESTIP ,ENTO PRIMÁRIO

31 SINAPI 101212 ESCAVAÇÃO VERTICAL A CÉU M3 7050,00

ABERTO, INCLUINDO CARGA,
DESCARGA E TRANSPORTE;

EM SOLO DE 18 CATEGORIA

t

COM ESCAVADEIRA
...... . .. ..... ..

HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8
M3/ 111 HP), FRÕTA DE5
CAMINHÕES BASCULANTES

DE 14 M3t OMTDE 3 KM E

_
VELOCI0ADEMËDIA20KM/H

3.2 SINAPI ESCAVAI,ÃO VERTICAL CÉU M3 7.050,00

.
ABERTO, INCLUINDO CARGA,

DESCARGA ETRANSPORTE,
EMSQLO DE 1 CATEGORIA
.COM ESCAVADEIRA

•I HIDR11 UUCÁ (CAÇAMBA: 0,8
M3 / 111 HP), FROTA DE 7

•

F

y ? ' - r+t#f rir â -t:..* a' sá Vir:

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CRER-MA
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tel: .455 (98) 2106-8300 Faz: • 55(98)2106-8300 E-mail: feleconosco@creama.org.br

Impresso em: 20/09/2023, ás 15:17.
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ESTAVO'DO MARANHÃO
PRE?TE1TIJRA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

CAMINHÕES.BASCULANTES

DE:14M3,DMTDE6KMË

VELOCIDADE MÉDIA 22 KMfH

3.3 ; PM -. Mátertá) dé 1$. categoria M 900,00

Iaterit co com serviço de

escavação, carga e transporte
em.camfnhão basculante com

uso:de mãgüina pesada em
jazida.,DMT= 16KM

3.4 ORSE: .502533 :ESPALHAMENTO DE M3 21.150;00
MATERIAL DE 3A CATEGORIA

COM TRATOR :DE ESTEIRA

COM 153 HP = material de
Jazida

3<5 SEINFRA C0822 COMPACTAÇÃO MECÂNICA A: M2 146 875,00
95%:DO PROCTOR NORMAL-

PAVIMENTAÇÃO' URBANA
I

4.0 DRENAGEM- VALETAS

LATERA1S.

4.1 SINAPI 5932: Valetas e saídas laterais CHP 587,50

d`agua (bigodes -executadas

com: MOTONIVELADO RA)

3.0 REVESTIMENTO :PRIMÁRIO j

3.1 SINAPI 101212 ESCAVAÇÃO VERTICAL, A CÉU M3 1 7:050,00

ABERTO, INCLUINDO CARGA,

DESCARGA ETRANSPORTE,
EM SOLO.DE:i CATEGORIA

• COM ESCAVADEIRA
•

HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8
M3 /.Z11.HPL FROTA DE 5

•

CAMINHÕES BASCULANTES

DE 14M OMT DE 3 KM: E

VELOCIDADE MEDIA 2q KM/H .
32 SINAPI 101259 t ESCAVAÇÃO VERTICAL A CÉU M3 ' 7.050,00

ABERTO, INCLÜINDO CARGA,
DESCARGA E TRANSPORTE,

EMSOL 3 DE 1? CJ TEGORIA
COM ESCAVADEIRA

HIDRÃULICA (ÇAÇAMBA: 0,8
M3 / 111 HP), FROTA DE ,7
CAMINHõE5 BASCULANTES

DE14M3,DMTOE6KME

•

' : .. r.im. 7►. . ` ,. . .., , , .

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CR -MA
AvenidaAvenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tel: + 55(98)2106-8300 Fax: '55(98)2108-8300 E-mail: feeoanosoooreama.org.br ' °n^ °°`•°°°°°` ^ °

Impresso em: 20/09/2023, às 15:17.
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ESTADO DO MA sa Y'MO

PEEFEITURA MUNICIPÁL DE JOÃO LISBOA

V£LÕCIDADE MÉDIA 22 KM/H
t

3.3 PM Matetial:de 18 categoria M3 900,00

aterftica com serviço de

escavaçáo, carga e transporte
em caminhão basculante com

uso de máquina pesada em
jazida. DMT 16KM

3.4 ORSE S02533 ESPALI-IAMEMT0:DE M°
_

21.150,00
MATERIIÁLDE 1A:CATEGORIA:
COM TRATOR DE ESTEIRA

COM 153 HP:- material de f

jazida
3.5 SEINERA C0822 COMPACTAÇÃO,MECÂNICA A M2 146.875,00

95% DO PROCTOR NORMAL -

PAVIMENTAÇÃO URBANA

i

4.0 DRENAGEM- VALETAS.
LATERAIS

4.1 SINAPI 5932 L'aletas e saídas laterais GHP 587,50

d'agua (bigodes - executadas
com MOTONIVELADORA)

O O c N
N o

C - N
O

O

o

•c r é

0o

0 ó

03< a)
c) U

CO 'CO (1)

O

L

a)

o ID-o)

aiÇ wo
.>

ó_C-O 'C.

D Ç
O CO

W aci

João :Usboa/MA, 25 de julho de 2023.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

Impresso em: 20/09/2023, às 15:17.



e

ó Fls.

LAUDO TÉCNICO R6:a

Este laudo tem objetivo de certificar os serviços contratados
pela Prefeitura Municipal de Joüo Lisboa/MA - SINFRA, CNPJ'i
07.000.300/0001-10. O mesmo teve como objeto o Serviços de
Recuperaçõo. em :estradas vicinais e obras de arte (bueiros e pontes),
no seguinte endereço Estrada dos Povoados, n° S/N, Zona Rural, João
Lisboa /MA.

Mesmos que os serviços foram prestados .pata empresa 1 S
LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LIDA, CNPJ: 20.226.913/0001-38,
através do seu responsável técnico, engenheiro civil MAURO BRAGA DO
NASCIMENTO, CREA/MA: 1 1 03881 523MA.

Informamos ainda que os serviços foram prestados no período
de; 2410212023 a 10104/.2023. Os mesmos escontram-se concluídos e
entregues. A. supracitada empresa arendeu fielmente o prazo
contratual e os parâmetros de qualidade.

A autenticidade por parte da fiscalização da contratante se cia através
do engenheiro ROM&ERGUE SILVA DOS SANTOS,

João Lisboa/MA, 25 dê julho de 2023.

PROMBERCtJE St, Cgr l.S NTOS
CPF 001.590 333-81
FISCAL DE OBRAS

CREAIMA N° 1505284724-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MÂ
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, Sáo Luis/MA

Tel: + 55(98)2106-8300 Fax: + 55(98)2106-8300 E-mail: fateconosco r@creama.org.br á °tl `

- Impresso em: 20/09/2023, às 15:17. - F■
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Anotação de Røspo s.I,Itldedà Técnica - ART CEAMA6 ART C)B
Lei n° 6.496,'de:7'de dezembro de 1977 - i4o MA20 tL1IIJ

Conselho Regienei de Engenharia e Agronomia do Estado i o Mar nhEo
INICIAL

-1. Reaponsável Técnica . ... L -OO N N
ROMBERGDE SILVA DOSSANi03:

Titulo profissional: ENGENHEIRO. CIVIL. RNP:1505284124
Ó

Registro: 10186MA U o Ó
W

2. Dados do. Contrato..... ... . .. O Ó
c O

Contratante_ PREFEITURA MUNIgPALDE JOAOIJSBOA CPF7CNPJ: t)7,000.3QOl0001-10
AVENIDA IMPERATRIZ •N^ 1331

O

N C
Complemento: Bairro: CENTRO E
Cidade: João Uaãoa UF: MA CEP: 85922000 O O

O
Contrata 1623 Celebra 0em:21/0212023

Vato.r R$ 687.117,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica
m

Ação Institucional: Outroe c0L
CD 'CD (1)

. 3. Dados da ObratSarvlço- i

AVENIDA IMPERATRIZ N°: 3331 .

5Complemento: "_ Bairro: CENTRO 0)

Cidade JOÃO LISBOA UF 6Al CEP: 65900830 O O
Data de Inídò: 2410212023 Prevìsáo de término: 30101/2023 Coordenadas Geográficas: •&52183S, .47,415184S Ç W •Ç

>

Finalidade; IrdraeMrutura. C o: 148aEepecUtcado
OE -

Pròprietiirio: PREFEITURAMUNICIPALDEJCAOLISBOA CPF/CNPJ' 67.008.300/0001-10 ó t
4. Atividade Tionica _ C' ÇC

16-Execução Quantidade Unidade 4? s7t •-_

60: Projeto TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > 84,1.6 - -DE BABE E 30,00 sn' W
SUB-BASE PARA RODOVIAS,

80- Pro}èto> ESTRUTURAS a OBRAS DE ARTE-> #2.6.1. - DE PONTES 30,00 n
-

80 • Pro)eto > OBRASHtDRAUUCAS E: RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMASDE DRENAGEM 30,00 m'

PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS :DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS a 85.3.1:2 -BUEIRO

60' Fiscalização de Obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA;RODOViÁR IA.> 84,1.6-:DÉ 30,00 m'
BASE E 5(/5-BASE PARA RODOVIAS: . .

60-Fiscallzaçàade obra a ESTRUTURAS> OBRAS DE ARTE> #2.8.1-DEPONTES 30.00 m'

60- Fiscalização de obra> OBRAS.I1IDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS SISTEMAS DE 30.00 m• =-

DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS:> D£' SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

-85.3.1.2- BUEIRO

Após a:conclusão das atMdades técnicas o profissional deva proceder a baixa destaART

5. Observações a
ART DE. PROJETO E.FISCALIZACAO.DA RECUPERAÇÃO EM ESTRADAS VICINAIS E OBRAS DE ARTE( BUEIROS E PONTES). NO MUNICIPAL t

DE JOÃO liSBOA. CONFORME CONTRATOU 19.10.05/2022:-TOMADADE PREÇOSN 011/2022. - -- õ
F.

:... ..,5.Ueclaraçõte ....,.., .... .. _ . E

- Declara que estou ctrnprnao as regras de:ac utblltdade previstas nas normas Maricas da AI3NT, na legislação expeditos ano decreto n.
.. ...5296/2004.

- Cláusula Compmmïea&1a:'.Qualquer conãto ou:I1Vgio.ariginada do presente contrato, bemdomo atas interpretaçãoou execução, sert resolvido por d

arbitragem. de acordo com a Lei no..9.S07, de.23 de- setembro de 1996, por meio do Ganira de Mediáçdo e ìtragern- CMA v" lado ao Crea-MA. M

nos termos do reepeeNvo IeguWamertta de arbitragem que, expressamente,; as partes declarem concordar. N
7. Entidades da Casse

v
SEM iNDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE - ' -

: .-8.Assinaturu ` r ,, 3 E¡ m E
.Declaro serem verdadeiras as Iv tormaçdes acima ROM8ER0U-Fst F: oe1,69a:333-s1 y -Op

t 1 j ní B ttittura
d9

N :a
d6 GPCr ,. l O tZ y

'õLocai data: PREFEITURA MUNICI CM-CNPJ, ez,QeE3U0Eo01.1¢ c
.m o ai o

9.Informngâes. ó a

' AART é válida somente quando qullsde; mediania ápresenta000 do comprovante do pagamento ou conrer5nda. no cilada Creu. m y
U

10: Valor c

VelordaART; R$254,59 Regietmdaem:. 03/67/2023 Valor paga: RS 264,59 -iduesoNúmero: 8304805805 .-
Lt_ l

M, N

:A aráen%eetede dsua,ARTpede,ser vorceSa ar:e hOpsYlaea-rxa.ortae.com.txf{ ehtcd, coma chave: 08362
°t
c

Irepresso em: 256/7(20230512:23:80 po.r_, ìµ-192.1a&100.I 'e
• ¡ .

l°©

o

cc

wviw.05core.w5Gr talaoonasao cre.aa.c¡8.br R A-MA n,Ir . É
rec p8)2106.5300 rarc (55)21osa300 Cenvro eryv:nsr"o'-'É.twMm

V
g

O

rr-- 0

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA V'
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA _

Tel: + 55(08)2106-8300Fax: + 55(98)2106-8300E-mail:feleconosco@creama.org.br °- '>°°•,"^w°

Impresso em: 20/09/2023, ás 15:17. - I`
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Conselho Regional 'de:£ngenhads:a Agro omia do Estado de ?. ranh o
INICIAL

:1.:ReaponsóveiT OnIco - ---- L -O M
oMAURO BRAGA DO NASCIMENTO O

Titulo: profsatonal ENGENHEIROGIViL, ENGENHARIA DEAVAL1AÇ!)ES E PERICtAS RNP: 1103981523
Ó !

Registro: 1103881523M4 U pW

G o
Empresa oontratàda: t SUMA CON$TRUCAOE-LOCACAOLTDA Regttro 00100t3º28-MA O

-2.Dadºxdp£nntrato ÇON .-
Contratante: PrefetturaMunlcipat-da 3Õ5à Lliboa: CPF/GNPJ:-07.Oo0.3ooitio01.10 co O O
AVENIDA Imperatriz Ne; 1331. O

Complemento: Bairro: centro rn
Cidade: JOÃO USSOA UF. MA CEP: 85922000 O Q O

U

Contrato 19.70.0512022 Celebrado em: 18/10/2022

a

- fiS a0

Valor RI 687117,00 T(po t1 contrataftei: Pessoa Jurid¡ca de: Direito P6btico

Apto Institucional: Outros Ç Ç
-.3. Dados da Obra/Servk o

O O
Ú

ESTRADA Povoados N°: sM Ç W _Ç
Complemento, Bairro: Zona Rural O O >
Cidade; , Q✓iO US$0A UFì aA'- . CEM: 55922000 '

Dátá de )nríº;: 24/02/2023 Previsão de térmlt o 10/0412023 Goordenod8s Geográficas: -5.49208, -47.401031
L

FlnalIdade; SEM:DEPINIÇA0. Código: 28.782.0007.1-012:
C

O• _ ÇPmprietério: Prete pM.dituraMiintoi ._eJoãàLttliëa :cpp/CNPJ: 01.000.300/0001-1D

d AttvldadeTécn₹ca
W '2

16,Exemiçáo Quantidade Unidade

49- Execução de obra> TRANSPORTES'. iNFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4,1.ó - DE BASE 30,00 km
E SUS-BASE PARA RODOVIAS

43-ExecuÇãodeebr6 STRUTURAS OB SDEARTE>i12.61-DEPONTãO , .... 30,00 m <

49. Exeººu çëo àe Obra } OBRA$: HIDRÁt*.ICAS E RECURSOS NIORICÓS y SISTEMAS DE 15,00 m
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS. x DE SISTEMAS DE :DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS :'v

#5.3,12-BUEIRO .. .. .. .. .. . -

Apôs :a dandueSo da8atMdédes.técnicas o profissional: deve proceder baixa: desta ART

5.Observaçbas

ServIços de Recuperação sastradasvIcInais eotüas de arte (bueiros é:pontes) no Mür/cipio de João Usbºa)MA;:conforma contrato n.
19.10.05/2022.. Tomada de Preços n.' 511/2022..

E. Declaraç6es --, ,-m

.- Ctãúsula Cose missóda Qualquer0nt9fo oü litigiº originada dá presente contrato. bem como sua Interpretação ou execução, será.rësoivi º por
árb uàgem de acordo coma Lei no: 9.3ó7, Ob 23 dá setembro de 1996, par meto do Centrada Mediação e Arbitragem - CMA VIecilladoao rea-MA,
nos lOomos do-respectIvo regulamento da arbitragem que,expressamente, as partes dentaram concordas.

. agGit'itEn;b7. Entídadé de Classe

CLUBE DE ENGENHARIA DOMA .. .... tl y$g 0
8. Aestnaturas 1*

Declaro Serem verdadeiras a8 Infrntaçóee acltd8 MAURO BRAGADO A5Ci. EN, CPFt 411.811E143-p0.

Local data Pr íaIwra SE a PJ: 07.00º.900fü401.10.9, IrtFonnaçbes

A: ART é vétlda'somente Quandº quItad, medìaote':epresemoaçáo do comprovante da pagamentº ou conteréncìa ra alta do Ores.

10, Valor..... .. . . . .

Valos daART:-R$254,59 tleglatreda em: :27 2/2423 Valorpago: RI 254,59 NossoNítmeso: 83045/32108

© Q
A autentlcidade desta AI pode sor wxrlOxeda em: hllpvt/sraa-nla a8aoscm.brtpubhsef. sem a chave.: O4wai • i

lrylpreeGa arte 99l03r823.ès 15:44k17 par: - ìp: 200.25:37.78 'b'

:www.uearima.a5.br Itdoesnoecotoreame em.tlr REA-MA '' •..+i ...., r
'7'ei: 516) 31054303 Fax: teat 2100 n:Otl

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tal: 455(98)2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br nroo^a
Impresso em: 20/09/2023, às 15:17.
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Conselho Regiot de Engenharia e Agronomia do Maranhão
WEB-112551!2016

CERTIDAO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO : WEB -112551 / 2016

PROTOCOLO : PRO0008549215

DATA DE EMISSÃO : 13!0112016

Por delegação dc poderes constantes na(o) Decisão de Diretoria, Numero . 002112068, de 06/0312008 , da Presidéncia do Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Maranhão , em cumprimento ao disposta na resolução 1025, de 12/10/2009 do CONFEA, CERTIFICAMOS que o Profissional abaixo qualificada registrou

a(s)Anotação(óes)de Responsabilidade(s)Técnica(s)- ART's, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e+nu

serviço(s) indicado(s) conforme descrição(iões) abaixo

• Nome do Profissional: MAURO BRAGA DO NASCIMENTOCarteira; 1103881523XXXX

CPF:43100914300

Titulo(s)

Engenheiro Civil

Pós-Graduação(8es)

AR 7(s)

ART. 609737 Tipo da ART:Normal
Registrada em 12/01/2016
Baixada ern :13/0112016 .s e

Endereço da Obra : AV. DOS PORTUGUEES S'N. BACANGA, CEP 65020290 SÃO- LUIS/ ,
Propneiãno _ UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO - UFMA
Empresa RS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA
Contratante UNIVERSIDADEFEDERALDO MARANHÃO- UFMA

CONSTRUCAODE RESTAURANTETERCEIRIZADONO CAMPUSDE PINHEIRO. ENDERECO DA OBRA RUA RAIMUNDO JOSE PIMENTA SIM. BAIRRO

FLORESTA- PINHEIRO/MA. VALOR DA OBRA: 590.290,61. PRAZO DE EXECUCAO: 04 MESES. INICIO DA OBRA: 12/10/2013. CONCORRENC1A N 07/2013 -

CEUPCU - SID.FC N. 07/2013 CONTRATO N. 27/2013 - CEL/PRECAM - SICON N.80/2013

SO SE INCLUI NESTA AVERBACAO OS SERVIDOS RELACIONADOS NA ARFA DE ENGENHARIA CIVIL. NO AMBITO DA ATRIBUIÇÃO DO PROFISSIONAL

. E nada mais tendo sido requerdo, expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, com a(s) respecbva(s) baixa(s) de ART(s), averbando-se o(s)ATESTADO(s). DECLARAÇÃO(ães) elou CERTIDÁO(óes) em anexo como parto integrante da mesma, somente os serviços a que se referem as atribuições do

Profissional acima citado. devirtamente chancelada, que vai datada o assinada, por quem de direito-

.r

Rua Cannaio Mendes( nnt,gr R,a Ca Esrrela f. 540. Cenho SAo Luru544 6:A 10.200

`r lembres UDJ 98 Serre 2109.8?(X-/she'ro 3531.6r45-8arrea+naas 334?-Iìre-Cnapacnnna 341-057t•P,nr>e,(o 338•3796. ámil.n'nc5.365 3-0438 +a. r5a,21U6-57u5tmDresso em n f.r3L2iI6 Operador SALSO

ag,na :%r
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UNIVERSIDADE FEDERAI, DO MARANHÃO

PREFEITURA DE CAMPUS

DEPARTAMENTO DE PROJETOS E OBRAS

ATESTADO CAPACIDADE TECNICA E OPERACIONAL

ATESTAMOS PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TECNICA E OPERACIONAL JUNTO AS REPARAÇÕES
PUBLICAS, FEDERAIS, ESTADUAS E MUNICIPAIS E AUTARQUIAS, EMPRESAS DE ECONOMIA MISTAS E ENTIDADES

PRIVADAS, QUE A EMPRESA BS CONSTRUTORA E COMERCIO LIDA, COM O CNPJ: 12.647.959,0001/00, SEDIADA NA

AVENIDA GUAJAJARAS Nº 220, SALA Ng 01, BAIRRO TIRIRICAL / SÃO CRISTOVÃO , SÃO LUIS - MA, EXECUTOU E

CONCLUIU 0 SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE RESTAURANT i TERCEIR12ADO NO CAMPUS DE PINHEIRO - MA DE

ACORDO COM D CONTRATO Nº 027/2013 CEL/PCU-SICON Ne80/2013, ASSINADO COM A UNIVERSIDADE FEDERAL
DO MARANHÃO COMFORME AS CARACTERISTICA A SEGUIR RELACIONADAS.

RESPONSÁVEL TECNICO: MAURO BRAGA DO NASCIMENTO

Engenheiro Civil - CREA Nº11038B1523 D/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE RESTAURANTE TERCEIRIZADO NO CÀMPUS DE PINHEIRO-MA

CONFORME CONTRATO N20 27/2013-CEL/PCU-SICON NºBO/2014-PRAZO DE EXCUÇÃO 04 MESES

LOCALIZAÇÃO: CAMPUS UNIVERSITARIO DE PINHEIRO - MA

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT

01 SERVICOS PRELIMINARES

0101 Taxado crea UN 1,00

0102 Instalacao provisoria de agua c/ registro de esfera PVC 1/2" PT 1,00

0103 Instalaça8 provisória de água com torneira plástica PVC 01/2" PT 5,00

0104 Instalacao provisoria de forca PT 5,00

0105 lnstalacao provisoria de luz PT 5,00

0106 Mobilizacao UN 1,00

0107

Barracao de obra para alojamento/escritorio, paredes em compensado l0mm, cobertura em telha

fibrocimento, incluso instalacoes eletricas e esquadrias M2 42,00

0108 Limpeza manual de terreno(com raspagem superficial) M2 11.200

0109

Locacao convencional de obra, atravesde gabarito de tabuas corridas pontaletadas, c/ reaproveitamento

10 vezes M2 562,00

0110 Placa de obra em chapa de aco galvanizado M2 6,40

0111

Barraceo para deposito em tabuas de madeira, cobertura em fibrocimento 4mm, incluso piso argamassa

trato 1:6 (cimento e areia) M2 20,00

0112 Tapume de chapa de madeira compensada (6mm), com pintura a cal aprovrltamento 2x M2 319,00

0113

6arracao de obra em chapa de madeira compensada com banheiro, cobertura em fibrocimento 4mm, incluso
instaiacoes hidro-sanitarias e eletricas M2 8,00

02 ADMINISTRACAO LOCAL

0201 1ocacao de andaime metalico tubular tipo torre, com largura te 2,0orn, altura 1,ú0m M 80,00

0202 Administração local UN 100,00

03 MOVIMENTO DE TERRA

Li
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0301

R

Aterro c/ espalhamento e ompactacao mecaniza :c:+u noo rna e. o: oor emprestfmo `' "p 3 1401ü

0302 Reaterro de valas/cavas, compactada a maço, err, ca: zd:;s de ate 30cm M3 13R,C

0303 Escavacao manual de valas H=1,SOm v M3 161,0C

0304 Reaterro e compactacao mecanico de vala cJ coiri,trsdor tipo soquetevibratorio M3 :300

04 SERVICOS EM CONCRETO

0401

Sapata corrida em alvenaria de bloco estrutural(14x19x39)cm r/ enchimento em concreto, base

armada(40xI0)cm,altura total 50cm M 218,00

0402 Forma em chapa de madeira plastificada 12mm, para estrutura de concreto(pilares/vigas/lajes) reap. Si M2 37 XXI
0403 Forrras tipo sanduiche com tabuas, 30 aproveitamentos M2 32.30

0404 Armacao de eco CA-60 diam. 3,4 a 6,omm - fornecimento/corte (c/ perda de L0%) / dobra / cofocacao KG

--

a

i

752"00

0405 Concreto estrutural fck=25 mpa, virado em betoneira, na obra sem lancamento M3 52,00

0406 Lastro de concreto traco 1:4:8, espessura 5cm, preparo mecanico M2 1≥O,Cti71

0407 Lancamento e aplicacao manual de concreto em estrutura, inclusive vibracao M3 52-(1101

0408

Laje pre-moldada p/ forro, sobrecarga 100Kg/m2, vaos ate 3,50m/e=Rcm, c/ lajotas e cap. c/ conc Fck=20Mpa,

3cm, inter-eixo 38cm, c/ escoramento (reapr.3x) e ferragem negativa M2 229,00(

0409

Armacao eco C,4-50 diam. 6,3 (1/4) a 12,5mm ¡1/2) - fornecimento/corte (perda de 10%)/dobra /

lançamento KG
-

05 ALVENARIA E PAINEIS
- -r

0501

Divisória em granito branco, espessura 3cm, assente tI argamassa 1:4 ;cimento e areis}, rejuntado cern

cimento M2 16,0„.

0502 Painel horizontal e vertical em placa cimenticia esp=lÚmm, inclusive elemento de fixacao - completo M2 123.00

0503

Alvenaria de tijolo ceramico furado 10r 15x20cm, 1/2 vez, assentado em argamassa trato 1:4 (cimento e

areia) M2 773,00

06 COBERTURA

0601 Cobertura com telha aluminio trapezoidal 40, espessura 0,5rnm M2 210,03

0602 Estrutura metalica para cobertura - restaurante(2535 kg), conforme projeto UN 1,00

0603 Cobertura com telha aluminio trapezoidal 40, espessura 0,5mm, com isolamento termo acustiro M2 746,00

0604 Pingadeira de concreto 13,5mpa aparente, ind. armação e forma, medindo (0,25x0,05)m M 161,90

0605 Rufo em concreto armado, largura 40cm, espessura 7cm M 50,00

0606 Rufo em chapa de aça galvanizado, N.24, Desenvolvimento 50cm M 46,00

0607

Estrutura para telha ondulada fibrocimento, aluminio ou plastica, em madeira aparelhada, apoiada em laje

ou parede M2 210,9
07 ESQUADRIAS

0/01 Ferragens para portao de ferro de abrir duas folhas, inclusive colocacao CJ L0

0702

Porta de madeira compensada lisa(0,80x2,10)m, com visor em vidro liso(0,30x0,40)rn, forramento,

dobradica vai e vem e demais ferragens de lata completa UN 2.901

0703

Porta de madeira compensada lisa duas folhas (1,ã0x2,10)m, com visor em vidro liso{0,30x0,40)rn,

forramento, dobradica vai e vem e demais ferragens de latao completa UN

-yi

2,0C1

0704

Porta em madeira macica, tipo mexicana (0,80x2,1)m, forramento, dobradicas c/ anel e parafusos de fateo,

fechadura de cilindro c/ macaneta tipo alavanca U1 g,0

0705

Porta em madeira macica,duas folhas tipo mexicana 1,60x2,1)m, forramento, dobradicas c/ anel e parafusos

de latao, fechadura de cilindro c/ macaneta tipo alavanca UN I,00

0706

Porta c/ quadra de madeira macica e enchimento em lambri(0,60x1, 90).m, forramento, dobradica corri anel

e parafusos de latao, fechadura livre ocupado UN 4,uo.

0707

Porta c/ quadro de madeira macica e enchimento em lan'ibn(0,90x1 ,90)rn, forramento, dobradica com anel

e parafusos de latao, fechadura livre ocupado UN

!

4,00

0708

Porta de PVC com estrutura e ferragens de aiumfnio (requadro, guia, travessa, batente, fechs ura _

dobradiça(3 1/2x3)", iargura0,60m UN 4,60

0709 Janela de aluminio tipo mexim-air, serie 25 M2 15,03

0710 Janela de aluminio de correr,2 folhas, para vidro, sem bandeara, linha 25 M2 211(1

0711 Porta de abrir em eluminio tipo veneziana, perfO sere 25, com guarnicoes M2 2,00

0712 Porto de ferro com vara de 1/2", com requadro rvl7 4,00

08 INSTALACOESELETRICAEREFERIGERACAO

n

•
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0801 Luminaria de sobrepor tipo arandela, inciusive íar.rpa crescente co , pacta de 23w - completa

Luminaria de embutir 2x16w (307x72x617)mrn, corp chapa de aça fc fali: ada e oi:ntada

eletrosteticarnente ,refletor e aletas parabólicas em alum(n.c a adizado de .!ta pureza e refietancia UN

21,00

0802 40,00

0803

Luminaria de embutir 2x32(307x72x617)mm, com corpo em chx1ta de aco *os`atizade e pintada

eletrostaticamente, refletor e afetas paraboiicas em aluminio anodizado de alta pureza e refletanos, reator

eletronico e lampadas UN 27,00

0804

Ponto de luz, em parede ou teto, com eletroduto de 20mrn, cabo flexivel isolacao(0,60 a 1)kv 2,Smm,

interruptordeül secao e caixa 4x2° UN 8£,00

0805

Ponto de força de embutir até 600W, eletroduto 3/4", cabo tipo OB 3x2,5mmz e tomada 2P T com 2

modulos UN 38.00

0806

Ponto de força monofásico de embutir para centrai m ri split (12.000 a 30.000)BTU, distancia média 15,0Cm,
c/ eletroduto 3/4", cabo flexível isolamento(0,6 a 1)Kv,k4mm , tomada 2P+T, rasgo e tabulações de dreno e

passagem figorífica UN _•00

10807 Base para quadro de subestacao esp=0,20m, sobre lastro de concreto, laje rned.(1,20x0,50x2,00rn1 UN 1,00

0808 Subestacao aerea potencia 45KVA - completa UN 1,00

10809 Eletroduto de PVC rigido roscavel 100mm (4"), fornecimento e instalacao M 18,00

0810

Ponto seco para logica e telefonia incluindo eletroduto pvc soldavel 20mm, c/ caixa 4x2" e rasgo e
enchimento PT 4,00

0811 Cabo de cobre isolado PVC resistente a chama 450/750V 35mm2 fornecimento e rnstalacao M 112,00

0812 Ponto de força de embutir isolado 1000 a 1500w(2,5)rnm e tomada 2p+t PT 6,00

0813 Disjuntor termomagnetico monopolar padrao nema (americano) 10 A 30A 240V, fornecimento e instalacao UN 23,00

0814 Disjuntor termomagnetico tripolar padrao Rema (americano) 104 SOA 240V, fornecimento e instalacao UN 1,00

0815

Disjuntor termomagnetico tripolar padrao nema (americano) 60 a 100A 240V, fornecimento e
instalacao

UN 3,00

0816

Quadro de distribuicao de energia em chapa metalica, de sobrepor, com porta, para 24 disjuntores
termornagnetícos monopolares, sem dispositivo para chave geral, com barramento trifasico e neutro,
fornecimento e instalacao

t:N 1.00

0817

Quadro de dlstribuicao de energia em chapa metalica, de embutir, com porta, para 08 disjuntores

termomagneticos monopolares, com dispositivo para chave geral, com barramento trifasico e neutro,
fornecimento e instalacao

UN 1.00

0818

Quadro de montagem confeccionado em chapa de aco galvanizada (680x480x220) mm, com pintura
eletrostatica cor cinza

UN 1,00

09 INSTALACAO HIDRAULICA

0901 Ponto de agua fria PVC 1/2" - e/ 6,0Cm de tubo de ?VC soldavel,2 joelhos, joelho com bucha de Lataa, e rasga PT 32,00

0902 Tubo PVC soldavel agua fria DN 25mrn, inclusive conexoes - fornecimento e instalacao M 24,00

0903 Tubo PVC soldavel agua fria DN 32rnrr., inclusive conexoes - fornecimento e instalacao M 24,00

0904 Tubo PVC soldavel apua fria DN 40mm, inclusive conexoes - fornecimento e instalação M 15,00

0905 Tubo PVC soldavel agua fria DN 50mm, inclusive conexoes - fornecimento e instalacao M 12,00
v

0906 Tubo PVC soidavel agua fria DN 60mm, inclusive conexoes fornecimento e instalacao M 12,00

0907 Tubo PVC soldavel agua fria DN 75mm, Inclusive conexoes - fornecimento e instalação M 6,00

10 INSTALACAO SANITARIA

1001 Ponto sacitário 40mm com escavação e reaterro completo PT 15,00

1002 Ponto sanitário 50mm com escavação e reaterro completo
v

P1 17.00

1003 Ponto saaitario 075mm, com escavacao e reaterro-cornpleto PT 1,00

1004 Ponto sanitário IOOmm com escavação e reaterro completo PT 8.00

1005

Fossa septica em alvenaria estruturai de bloco de concreto esp. 14cm, imedindo (3,oüx1,50x1,50)m;

incluindo enchimento, fundo e tampa em concreto 20Mpa, arrnacao, revestimento interno ci chapisco 1/3 e

reboco 1/4 (cimento e areia} UN

¡
1,00

T

1006

Caixa de inspeção, passagem ou gordura em alvecer.a de b'oco estrutural, mec.(60x60x80)cm, revestimento

interno de cimento/areia 1:4 e tampa de concreto UN 9,00

1007

Sumidouro anaerobio em alvenaria de tiiolo ce»amlco esp. 19cm, diametro 2,50m e altura 3,50m,

ncluindo blocos, pilares, cinta inferior, superior e tampa , duas viaftas com fechamento em ferro fur.dido e

castro de brita UN 1,00

1008 Ralo hemisféríco tipo abacaxi 100mm UN 7,0C

1009 Tubo PVC para esgoto predial DN 50rnrn, inclusive conexões - Fornecimento e instala ao !v' 34,0

s

•

..111111
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1010 Tubo PVC para esgoto predlal DN 75mm - inclusive co ,emes forr tciment;: e instalaceo --- -(L 14,00

1002 Tubo PVC para esgoto predial DN 100mm - inclusive conexoes `orru-imecco e instalacao M 80,00

1012 Ramal predial de esgoto sanitário DN 200rnm, cJ escavação e reaterro M 1.000

11 INSTALACAO DE COMBATE A INCENDIO
I

1101
Lurninaria de ernergencia c/ lampadas 2x8W M UN 17,00

1102

_

Placa indicativa de saída de emergência(25x35)cm, fundo verde e/ letras

_

cor branca, fotoluminescente t1K 40)Ç

1103 Extintor C02 6kg - fornecimento e instalacao t1N 3,;X1

Extintor de agua pressurizada 10 litros, incluindo suporte de parede carga completa fomecimento e
1104 coíocacao

UN 3.00

12 LOUCAS E METAIS

1201

Vaso sanearia de louca branca para portadores de necessidaaes especiais, cem massa de vedacao e parafuso
de fixaceo completo UN 2,00

1202

Vaso sanitario de louca branca e/ caixa de descarga acoplado, assento, parafuso de fixacao e massa de
vedacao

UN 0,00

1203

Cuba de louça branca (52x39)cm c/ ladrao, e ferragens em metal cromado)sifao, valvula, engate
flexivel e torneira de pe) ,N 7,00

1704 Dispenser p/ toalha de papel intertravado UN 5,00'

1205 Saboneteira p/ refrl, ref. ACBR800, base em ABS cinza e tampa e it •t3S branco, marca jofel ou equivalente Ui" 5,00

1706 Saboneteira de embutir, eco inoxidavel UN 2,00

1207 Porta papel-higienico em poliestireno p/ rolo 300rnm UN 8,00

1208 Cabide e/ dois ganchos, c/ latao cromado UN 10,00'

1209 Barra de apoio em aco inoxidavel escovado 11/4", 1=45cm UN 8,00

1210 Barra de apoio em aco inoxidavel escovado 11/4", 1=80cm UN 4,00

1211

Barra de apoio em aco inoxidavel escovado 1 1/4", 1=1,00m para lavatorio de portadores e necessidades

espadas UN 2,00

1712 Bancada quarto de circulo em granito ouro branco, raio 80cm, inclusive cuba de louca e acessorios UN 2,00

1213

Bancada em aco inoxidavel formato em I, largura 0,60crnm, lateriac 4,45m e 3,60m, com duas

cubas10,60x0,4üx0,30), Inclusive acessorlos(torneira sifao e valvula americana) UN 1,00

1214

Bancada em eco inoxidavel formato em I, largura 0,60cmm, laterias 2,60m e 2,45m, com duas

cubas(0,60x0,40x0,30), inclusive acessorios(toineira sifao e valvula americana) UN 1.00

1215

Bancada reta em eco inoxidavel medindo (3,00x0,60), com duas cubas (0,60x0,40x0,30), inclusive

acessories(torneira sifao e valvula americana) UN

v

1,00

1216

Bancada reta em aco inoxidavel medindo (4,0ºx0,80), cem duas cubas (0,80x0,60x0,40), inclusive

acessorios(torneira sifao e valvula americana) UN 1,00

11217

Bancada reta em eco inoxidavel medindo (3,50x0,80), com duas cubas (0,80x0, Ox0,40), inclusive

acessorios(torneira sifao e velvula americana) UN 1,00

1218

T

Bancada reta em eco inoxidavel medindo (1,75x0,80)m UN c,00

1219 Bancada reta em eco inoxidavel medindo (1, ;0x0,80)m UN 1,03

1220 Ducha hígienica inclusive registro de pressao c/ canopla acabamento cromado ! /2' UN 2,00

1221 Valvuta descarga 1.1/2" com registro, acabamento em metal cromado - fornecimento e instalacao 0122 2,00

1222

Tanque de marmore sintético 22 litros e/ válvula em plas::ce branco :.1/4"x1.1/2", sifão plástico t.pe

copo 1.1/4" e torneira de metal amarelo curta 1/2" ou 3/4' para tanque - fornecimento e instalção UN 1,00

11223
Chuveiro plastico branco com branco de 1/2" e registro de pressão de 1/2" c/canopla e volante em metal

cromado - fornecimento e instalação
T

tIN 2,30

2224 Registro de pressao c/canopla cromado D»15mm (1/2") UN 7.00,

1225 Registio de gaveta c/canopla 3/4 UN 4,00

J

1226 Espelho de cristal e=4mm, incluindo fornecimento, acessorios e fixação M2 9,p0

1227

_

Registro gaveta 1 1/2" com canopla acabamento comado simples-fornecimento e ìnstalacao UN

r

1,001
1228 Registro gaveta 1" com canopla acabamento cromado simples-fornecimento e instalacao UN 25,001
1229 Registro gaveta 3" bruto latao -fornecimento e instalacao UN 1.00

1230 Registro gaveta 2" bruto latao-fornecimento e instalaceo UN 2,00

13 IMPERMEABILIZACAO

1301 Impermeabilização semi-flexivel bicomponente, 3 demaos M2 é an no

AVERBP4 ` -6
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1302 Protecao mecanica c/arg. trato 1:3(cimento e a r ::.r . 1,00 c ,

Regularizacao de piso/base em argamassa trato ::: '._ . tr.;o e areìa1, es .esse ^ 0cm. ^repare ,anual

-^ -lmpermeabiliração com manta a≤faltica 4mm _

M2

M2

132,00

90,00

92.00

1303

1304

14

_

REVESTIMENTO DE PAREDE

1401

1402

1403

Revestimento com pastilha de porcelana (5xscm), cor verrne lha com cimento colante e re)untamento

Revestimento c/ lajota ceramica (30x30)cm na cor branco, assente c/ cimento colante e rejuntamento

Revestimento com placa extrudada(240x54x9)mrn, assente com cimento co'ante e rejuntamento

ri?

1v,2

M2

58.00

509,00

R,O0

1404 Emboco treco 1:4(cimento e areia), espessura 2,0 cm, preparo manual M2 640,0'3

1405 Reboco (massa unica) trato 1:6 (cimento e areia), espessura 2,5cm, preparo manual M2 1.115

1406 Chapisco trac0 1:3 (cimento e ar&a), espessura 0,5cm, preparo manual M2 1,755

15 REVESTIMENTO DE PISO

T

1501

Piso industrial de alta resìstencia espessura 12mm, incluso ;untas de dilatacao lixamento mecanizado e
resina acrilica M2 266,00

1502

Piso em ceramica esmaltada 1'- pei-v, padrlo médio, assentada c/ argamassa de cimento e areia, preparo

manual, rejunte c/ cimento branco M2 202,00

1503 Regularizacao de piso/base em argamassa trata 1:4 (cimento e areia), espessura 3cm, preparo manual M2

_

468,00

1504 lastro de concreto trato 1:4:8, espessura 7cm, preparo rnecanico M2 468,00

16 RODAPE, SOLEIRA E PEITORIL

1601 Soletra em granito ouro branco (150x20)mm M 17.t

1602 Rodape em granito ouro branco(120x20)mm -M 88,00

1603 Peitoril em granito ouro branco(170x20)mrn sem rebaixo V 36,00

1604 Friso/rodape de aluminìo natural U(4x1)cm, assente c! rgamassa 1:4, cimento e areia M 38.00

17 FORRO i

1701 Forro de PVC em placas moduladas (625x1250x300)mrn, carro estrutura em perfil "1" de aluminio natural M2 320,001

18 SERVICOS COMPLEMENTARES

1801 Prateleira em granito ouro branco(25x20)mm, c/ apoio do mesmo mateiral a cada metro M 11,00

1802

Tampo de granito ouro branco, larg- total 0,70m; engastada na parede e c/ apoios em cantoneira

galvanizada(2x1/4" a cada metro, testeira e rodamão M 9,00

1803

Tampo de granito ouro branco, larg. total 0,96m; engastada na parede e c/ apoios em oivenaria,testeira e
rodamão M S,oo

1804

Tampo de granito ouro branco; larg, total 0,80m; engastada na parede e c/ apoios em alvenaria,testeira e
rodamão M 5.00

1805

Tampo de granito ouro branco, Irrg. total 1,20m; engastada na parede e c/ apo os em alvenaria,testeira e
rodamão M 7,00

1806 Guarda-corpo em tubo de eco inoxidavel 2", montado M 10,00

1807 Escada tipo marinheiro em tubo de aco galvanizado 1 1/2" 5 degraus M 5.001
19 PAVIMENTACAO EXTERNA E PAISAGISMO

1901

Meio-fio e sarjeta conjugados de concreto 15mpa, 30 cm base x 26cm altura, moldado in lote com

extrusora M 56,00

1902

piso em blocos de concreto sextavado, espessura 8cm, com junta rigida, em argamassa no trato 1:4virnento

e areia), assentados sobre colchao de pode pedra, co apoio de caminhao toco M?

t

i
365,00

1903 Execucao de calcada em concreto 1:3:5 (fck=l2Mpa) preparo mecanico, E=7cm M2 464,00

1904 Grama batatais M2

20 PINTURA
I

2001

-

Pintura esmalte 2 demaas zarcao p/ esquadria de ferro M2 18,00!
2002 Pintura verniz poliuretano brilhante incolor, três demãos NI2 80.00
2003 Pintura de meio-fio c/ cal, na cor branco M

56,00]
2004 Pintura c/ tinta texturzada para ambientes internos/externo M2 1.0S51
2005

2006

2007

Pintura latex acrílica ambientes internos/externas, duas demaos

Emassamento com massa acrilica para ambientes internos/externos, duas domam,

Fundo secador acrilico ambientes intemos/externos, uma demao

M2

M2

M2

278,001
278,001

278,00(

•

#1 ... ...

r
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.



'• •,.- .O
• ris._...._

V a
.21 SERVICOS FINAIS ._....

-

2101 Oesmobilizacao _ 1,00

2102 Limpeza final da obra M2 452,00

TOTAL

Atestamos, ainda, que os serviços desenvolveram-se satisfatoriamente, obedecendo aos

projetos, especificações e normas técnicas, e nada havendo que desabone a conduta da empresa.

São Luis (MA) 26 de outubro de 2015 .

EyG. FCS"CAL DA OBRA
PREGAM/UFMA

tt-

A1 er do e Jesus Prreira de Sena
i tor amamento e Projetos e Obras

PRECAM/UFMA

C'ampu,. dgr I Icanga - Yrrdio d i Pr. ftira d, Carnpus - I°líl?CAnt

.1v. ,lis I .•/rt -- Ca»ipu. Unis, u,.il;L•iu du 13ni•nnga

Luis - MA - CEP: e ,uu!-ú81 / CNPJ n"o 7a. Ws/ifftuI s

E-mail: depro@ufma.br- Fone: 3301-8143
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l VE Mo:
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?„ ç r 404/2023
Atividade concluída

f Certidão oe Acervo Técnico - CAT
'ç Resolução N°1025 de 30 de Outt rt na 2130 ' a

Resolução N°218 de 29 de Junha de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronoima >o f-vr c do garanhão

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

o Acervo Técnico do profissional MAURO BRAGA DO NASCIMENTO referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: MAURO BRAGA DO NASCIMENTO

Registro:1103881523MA RNP:1103881523

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES E PERICIAS

Número da ART: MA20230620934 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 27/02/2023 Baixada em: 28/07/2023

Forma de registra: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: 1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

Contratante: Prefeitura Municipal de João Lisboa CPF/CNPJ: 07.000.300/0001-10

S Endereço do contratante: AVENIDA Imperatriz N°: 1331Complemento: Bairro: Centro

Cidade: JOÃO LISBOA UF: MA CEP: 65922000

Contrato: 01.04.01/2022 Celebrado em: 01/04/2022

Valor do contrato: R$ 204.212,55 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: ESTRADA Povoados

Complemento:

Cidade: JOÃO LISBOA'

Coordenadas Geográficas: =5.4'49206; -47.401051
Data de início: 24/02/2023' Conclusão efetiva: 24/04/2023

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO ..

Proprietário: Prefeitura Municipal de João Lisboa

N°: s/n

Bairro: Zona Rural

UF: MA CEP: 65922000

CPF/CN PJ: 07.000.300/0001-10

Atividade Técnica: 16- Execução ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE >#2.6.1 - DE PONTES 49- Execução de obra 20.00 metro;

Observações

Serviços de Execução de Ponte em concreto armado (Sobre o rí cif Marajuba, na estrada entre os Povoados Centro dos Carlos e Bom Lugar no
Municipio de João Lisboa/MA, confórme contrato n? 01.04.01I202- Tomada de Preços n.° 003/2022.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 891404/2023

04/10/2023, 09:27
zbbez

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) a qual o atestado está vinculado Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica competem ao(s) profissional(is) em questão.
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadre técnico por meio de declaração entregue no A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
momento da habilitação ou da entrega das propostas. ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: zbb6z

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão i CREA MA
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2105-8300 E-mail: fsisconosco@creama.org.br

Impresso em: 04/10/2023, às 13:02. • . - s
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Atestamos para. os_ devidas fins: e a.::quem !possa interessar, que nos foram
prestados pelo empresa l::S UMA: CONSTRUÇÃO E LOCAÇAO LTDA, CNPJ;
20.226:9}3/0001-38, sob : a réspohsabilidade do Eng° MAURO BRAGA DO
NASC{MENTO, CREA/MA i 103881,523MA, com bom desempenho e nada tendo
que desabone o condüià: do prestado, os serviços descritos abaixo, com as
seguintes caractértsticÕs

• . _. DADOS DA OBRA/SERVI O

CONTRATO: _....... .._ 01.04.01,2022 _ . .

LOCAL DE REALIZAÇÃO:.
Estrada dos Povoados, n' SlN, Zoiia Rural, João ^
Lisboa/MA.

PERÍODO DE REALIZAÇÃO:: Inicio: 24/02/2023 Conclúsao: 24/04/2023

DADOS DO'CONTRATANTE

NOMES ?refeìtura Municipal de João Lisboa/MA - SINFRA
CNPJ: 0:7.040300/0001-1fl .. ....,. .

DADOS DO: PROPRIETÁRIO

NOME: Prefeitura Municí al de João Lisboa/MA SINFRA

CNPJ! i I00Õ.300/001-10

DADOS DA PESSOA JURÍDICA CONTRATADA:

RAZÃO SOCIAL: . T SUMA CONSTRU ÂÕ E LOCA ÃO LTDA

CI WJ: 20.226.913/0001-38

A is nt s Rzsl*orrs v Isx cNrcos _
NOME: .. MAURO SRAï3A DO NASCIMENTO

TÍTULO:PROFISSIONAL¢::
E GENHEIRO C1VICrENGENHARIA DË
ÀVALTA' ÕES E'PERICIAS

RESGISTRO NACrONAL

PROFISSIONÁL
i 1038815 . .. _23

REGISTRO NO:CREÁ:: MA 1103$81523

DESCRIÇÃO DOS SERVI OS REALIZADOS
Serviços de Execução de Ponte em concreto armado (Sobre o riacho Marajuba, na estralo entre os !
Povoados Centro dos: Car1o5 e Bom Lagar no Municipio de João Lisboa/MA, conforme contrato
n.°01.04.01/2022 Támada.deIPreços n° 003/2022. Confonie serviços descritos em planilha
anexa,

IDENTIPICAÇAO DOS SEGNAT IO
REPRESEyTÃNTEDO CONTRATANTE:

•

s

n._s r r iï In r m arte c Yf

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, SOu Luis/MA aeO N

Tel: a55 (98) 2108-8300 Fax: 55(98)2106-8300 E-mel: foeeonosco@creama.org.br

Impresso em: 04/10(2023, ás 13:02.
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HEL1 ON MENDES 1) IMA
S1ICIETÂP.TO MUNICIPAL D131NFR+►ESTRU1 URA
Por[: Nx 0ZI/2021
CPI?: 850:155.633-53-

_

ROMBERGUB SILVADOS SANTOS
FISCAL DE OBRAS

CRFA N' 1505284124-MA
CPr 001.590333-st

ITEM .. CÓDIGO ' ' FONTE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO, UNIDADE QUANT.

1 SERVIIÇOS PRELIMINARES .

1.1 _ G4541 SEINFRA :PI.AçA:OEOBRATIPO m? 2,00
. .

SÁNNER....................
LZ 64990 SEINFRA M081UZAÇÃO DE

_____________

km

________

250,00
EQUIPAMENTOS EM

CAMINHÁQ:EQUIPADO COM
GUINDASTE

1.3 9r3059 SINAPI LOCAÇÂO CONVENCIONAL rn 72,00

DE OBRA, UTILIZANDO
GABARITO DE.TÁBUAS
CÓRRIDAS PONTALETADAS A

CADA<2 OOM - 2

UTILIZAÇÕES......_ _

2 ......I..... IMENTAÇÃO:DETERRA
2.1 89843 SINAPI BATE-ESTACAS POR. F• :. !

GRAVIDADE, PQTNCIÀ DE
CHP 72,00

. .16b HP,:PESO DO MARTELÓ
ATÉ 3 ?ONELADAS - GHP

• .. DÏURN0:

93382 SINAPI:: REATEERRO MANUAL DE • m8 30,00

VALAS.COM. COMPACTAÇÃO
MECANIZADA..._....... .

2.3 90082 SINAPI : ESCAVAÇÃO MANUAL DE mg 15,00

VAIAS:H;<z 1,5O:M

3 INFRA-ESTRUTURA E
SUPRAESTRUTURA

3,1 : 102487 SINAPI. CONCRETOCICLÓPICO'FCK = 30,00

IsMPÁ, 30%PEDRA DE MÃO
EM VOLUME REAL,
INCLUSIVE tAN AMENTO

3.2 ' 100657 ;SINAPI`..ETAÇA PRA-MOLDADA DE' m 126,00

CONCRETO SEÇÃO
QUADRADA,:CAPACIDADE DE
S0TONELADAS; INCLUSO•

_ . . EMENDÁ (EXCLUSIVE -

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CRER-MAAvenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Lui&T1A

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco)Icreama.org.br

Impresso em: 04110/2023, ás 13:02.
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MUNICIPAL DJ:: JOÃO LISBOA
j Q 1a

O

MOBIuzAçÃP;E
ESMOBILiZAÇÁOj.

3.3 PM'. PM VIGA DECONCRETO P/ unld. 400 cn -$ N Ò

PONTE tipo PI.HSB 2,01 X Ú ó
9,00M pW ó

o

ó o€3.4 92763 SlNÀPl1 ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA. ' kg 808,00

DE UMA ESTRUTURA • m oc
CONVENCIONAL DE

N O p
• CONCRETO ARMADO EM UM ó

EDIFICIO DE MÚLTIPLOS -

PAVIMENTOS UTILIZANDO

AÇO CA-50 DE 125 MM
MONTAGEM' c •c

3.5 40192 SBC FORMA CHAPA MADEIRA m2 37,34 c c
COMPENSADA PLASTIFICADA á

• . 20 mm P ESTRUTURA

.

w Ç
,

3.6 94967 SIINAPI CONCRETO FCK = 40MPA,. m' 10,31

TRAÇO 1:1,6:1,9 (EM MASSA ó ,s
SECA DE CIMENTO/ AREIA ó c -
MEDIA¡ BRITA 1}_- PREPARO:
MECÂNICO COM BETONEIRA w m
:400L

4 PAVIMENTAÇAO

4.1 94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO m3 3,00

(CALÇADA) OU PISO DE
G4N R TG E O COM CONCRETO

MOLDAOOIN LOCO, FEITO
EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, NÃO...
ARMl1Dt'3

5 ;SERVIÇOSESPECIAIS

V
5.1 99837 SINAPI GUARDAI CORPO DE AÇO rn 36,00

.GALVANIZADO DE 1,10M,.
MONTANTES TUBULARES DE ó

1 Z/4" ESPAÇADOS DE 1,20N1,
¿

[ ó
TRAVESSA SUPERIOR DE N á ó
y GRADIL FORMADO N < N E
PÔR TUBOS HORIZONTAIS DE

0

ó c- m ó

1" E VERTICAIS DE 3/4", : Ó Q
FIXADO COM CHIJMBADOR:
MECÂNICO..

r >5.2 93589 SINAP1. TRANSPORTE COM m'xkm 4.500,00

CAMINHÃO BASCULANTE DE O

7(TNI , EM VIA;URBANA EM 0

REVESTIMENTO PRIMÁRIO:
_ . (UNIDADE: M3XKM).

: ..
ó

V
O
a

O

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREP MAAvenida dos Holandeses, Quadra 35• Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Te): + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconoscot oreama.org.br

Impresso em: 04110/2023, as 13:02.
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5.3 02214 SINAPI.: :TUBO DE CONCRETO PAP \
REDES. COLETORAS DE: AGUAS

ni 6,00.

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 80U
MM, JUNTA RÍGIDA,
INSTALADO EM LOCAL COM

BAIXO NÍVEL DE

INTERFEReNCIAS -

FORNECiNIENTO E

ASSENTAMENTO

5:4 88.485 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DEÇ m' 3i00
PINTURA COM TINTA LÁTEX

ACRILICA EM PAREDES

(INTERNAS), DUAS DEMÁOS
5.5 100746 SINAPI PINTURA esmalte, brilhante mz 43,20

com duas demãos sobre

superfície metálica,:inclusive
proteção:com zarcão (1
demão);

B- i _ LIMPEZA>FINAL DE OBRA _:._ m 72,00

João Lisboa/MA; 25 de julho de. 2723.

{t sttu.: a
t1ELTON ME M

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE II12STRUTURA'

Pwl N" 02)/202

CPF:850:155.653-53

T

a

FISCAL DE OBRAS

CREAN" 1545284724-MA

CPF: 001:590.333-81

<a .a - lP ar .ter l GL U4 U .'a; +r

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tel: + 55(98)2106-8300 Fax: + 55(98)2106-8300 E-mai : faleconoses@xreama.org.br

Impresso em: 0411012023, ás 13:02.
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Resolução N0 0 de 30 Técnico x ; C R ' FIM$STRO DE ATESTADOResolução N° 1025 de 30 de Ou uo v e. 2009

Resolução N°218 de 29 de Junho tie i973 -----8.9 405/2023
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado .anhão tividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

o Acervo Técnico do profissional MAURO BRAGA DO NASCIMENTO referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: MAURO BRAGA DO NASCIMENTO

Registro:1103881523MA RNP:1103881523

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES E PERICIAS

Número da ART: MA20230620923 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 27/02/2023 Baixada em: 28/07/2023

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: 1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

Contratante: Prefeitura Municipal de João Lisboa CPF/CNPJ: 07.000.300/0001-10

Endereço do contratante: AVENIDA Imperatriz N°: 1331

Complemento: Bairro: Centro

Cidade: JOÃO LISBOA UF: MA CEP: 65922000

Contrato: 19.10.05/2022 Celebrado em: 19/10/2022

Valor do contrato: R$ 687.117,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação institucional: Outros

Endereço da obralserviço: ESTRADA Povoados N°: s/n

Complemento: Bairro: Zona Rural

Cidade: JOÃO LISBOA ' UF: MA CEP: 65922000

Coordenadas Geográficas: -5.449206;-47:401051
Data de início: 24/02/2023 Conclusão efetiva: 10/04/2023

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO --..

Proprietário: Prefeitura Municipal de João Lisboa CPF/CNPJ: 07.000.300/0001-10

Atividade Técnica: 16 - Execução ESTRUTURAS >OBRAS DE ARTE> #2.6.1 -DE PONTES 49-Execução de obra 30.00 metro; 16- Execução
TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4.1.6 . DE BASE E SUB-BASE PARA RODOVIAS 49 - Execução de obra 30.00
quilómetro; 16 - Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS

DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.2- BUEIRO 49- Exëcução de obra 15.00 metro;

_ Observações

Serviços de Recuperação em estradas vicinais e obras de arte (bueiros e pontes) no Munictpio de João Llsboa/MA, conforme contrato n.°
19.10.05/2022 - Tomada de Preços n:° 011/2022.

Informações Complementares

. CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 7 folha(s), expedido
pelo contratante da obraiserviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 891405/2023

04/08/2023, 11:27
wZZ1B

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica competem ao(s) profissional(is) em questão.
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
momento da habilitação ou da entrega das propostas. ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: wZZ1 B

Certiticamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 6.666/93, expedido pela pessoa

juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsapilidad e
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

L

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA_MA F
Avenida dos Holandeses, quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-6300 Fax: + 55(95)2106-8300 E-mail: feleconosco@creama.org,br

Impresso em: 04/08/2023, ás 11:58.
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Certidão de Acervo Técnico - Cd:f "' T COM' REGISTRO DE ATESTADO
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 á - -__
Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 . '' . ' .' 3915/2024

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em ;ossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descriçâo(ões) abaixo.

Profissional: MAURO BRAGA DO NASCIMENTO

Registro:1103881523MA RNP:1103881523

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES E PERICIAS

Número da ART: MA20240821248 Tipo de ART: OBRA! SERVIÇO Registrada em: 12/09/2024 Baixada em: 19/09/2024

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: IS LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

Contratante: Prefeitura Municipal de João Lisboa CPF/CNPJ: 07.000.30010001-10

Endereço do contratante: AVENIDA Imperatriz N°: 1331

Complemento: Bairro: Centro
Cidade: JOÃO LISBOA UF: MA CEP: 65922000
Contrato: 02.04.03/2024 Celebrado em: 02/04/2024

Valor do contrato: R$ 91.728,16 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: AVENIDA Imperatriz N°: 1331

Complemento: Bairro: Centro
Cidade: JOÃO LISBOA UF: MA CEP: 65922000

Coordenadas Geográficàs: -5.449206'-47.401051

Datada início: 06/08/2024 Conclusão efetiva: 31/08/2024

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: Prefeitura Municipal de Joio Lisboa „? , ;, _ CPF/CNPJ: 07.000.300/0001-10

Atividade Técnica: 16- Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > /11.1.2.4 - EM MATERIAIS MISTOS
52 - Execução de reforma 500.00 metro quadrado;

Observações

Serviços de reforma do Mercado Publico Municipal de João Lisboa/MA:

Informações Complementares -

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(a), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n°913915/2024

26/09/2024, 10:41
Y2D6c

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica competem ao(s) profissional(is) em questão.
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de dedaração entregue no A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
momento da habilitação ou da entrega das propostas. ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Y2Dec

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

6
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